
DIÁRIO OFICIAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO DIAS/RN

EXECUTIVO

Volume: 4 - Número: 340 de 30 de Dezembro de 2024

DATA: 30/12/2024

APRESENTAÇÃO

É um veículo oficial de divulgação do Poder Executivo Municipal

ACERVO

PERIDIOCIDADE

CONTATOS

Tel: 8433930002

E-mail: pmjoaodias@gmail.com

ENDEREÇO COMPLETO

R. FRANCISCO VERISSIMO FILHO, Nº 40 CENTRO, CEP: 

59880-000

RESPONSÁVEL

Prefeitura Municipal de João Dias

Assinado eletronicamente por:
Prefeitura Municipal de João Dias

CPF: ***.484.700-**
em 30/12/2024 14:57:00
IP com n°: 192.168.0.114

www.joaodias.rn.gov.br/diariooficial.php?id=
399

aDOM 1/5www.joaodias.rn.gov.br



DIÁRIO OFICIAL - NÚMERO: 340/2024 - 30/12/2024PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO DIAS/RN   |   EXECUTIVO   |   

SUMÁRIO

DECRETO

DECRETO: 025/2024 - DECRETO Nº 026/2024, DE 30 DE DEZEMBRO DE  2024.

DECRETO: 025/2024 - DECRETO Nº 025/2024, DE 30 DE DEZEMBRO 2024.

aDOM

Assinado eletronicamente por: Prefeitura Municipal de João Dias - CPF: ***.484.700-** em 30/12/2024 14:57:00 - IP com n°: 192.168.0.114
Autenticação em: www.joaodias.rn.gov.br/diariooficial.php?id=399

2/5www.joaodias.rn.gov.br



DIÁRIO OFICIAL - NÚMERO: 340/2024 - 30/12/2024PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO DIAS/RN   |   EXECUTIVO   |   

GABINETE CIVIL - DECRETO - DECRETO: 025/2024

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 026/2024, DE 30 DE DEZEMBRO DE  2024 .

Estabelece ponto facultativo no âmbito da Administração Pública Direta e Indireta no âmbito do Município de João 
Dias - Estado do Rio Grande do Norte, e dá outras providências

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE JOÃO DIAS - ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE , usando de suas atribuições legais, e com fundamento na Lei 
Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO o feriado do dia 01 de janeiro de 2025.

RESOLVE:

Art. 1° Fica DECRETADO ponto facultativo nos Órgãos e Entidades da Administração Pública Direta, Indireta, do Poder Executivo Municip al, no dia 31 de 
dezembro de 2024.

Art. 2º - O preceito do artigo primeiro não se aplica aos serviços de natureza essencial e indispensável a administração pública, garan tindo-se a 
continuidade desses serviços à população.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. revogam -se as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Sede da Prefeitura Municipal de João Dias/RN, em 30 de dezembro de 2024.

JESSE ALVES DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
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GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 025/2024, DE 30 DE DEZEMBRO 2024 .

DECRETA AS EXONERAÇÕES DE SERVIDORES E DEFINE OUTRAS MEDIDAS. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE JOÃO DIAS - ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE , usando de suas atribuições legais, e com fundamento na Lei 
Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO o encerramento do exercício financeiro e a transição da gestão municipal;

CONSIDERANDO a necessidade de adequação da estrutura administrativa ao novo planejamento de gestão;

CONSIDERANDO os direitos assegurados às servidoras em situação de gestação ou em gozo de licença -maternidade, conforme previsto na Constituição 
Federal e na legislação trabalhista.

DECRETA:

Art. 1º Ficam exonerados, a partir de 31 de dezembro de 2024, todos os servidores ocupantes de cargos comissionados e em comi ssão, bem como, 
eventuais contratos pessoais ficam rescindidos no âmbito da Administração Direta e Indireta do Município de João Dias.

Art. 2º Excetuam-se das disposições do artigo anterior as servidoras que:
I - Estiverem comprovadamente em estado gestacional;
II - Estiverem em gozo de licença -maternidade na data da publicação deste Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 31 de dezembro de 2024.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Sede da Prefeitura Municipal de João Dias/RN, em 30 de dezembro de 2024.

JESSE ALVES DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal 
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Jessé Alves de Oliveira Oliveira
Prefeito

Jeisla Larissa de Oliveira
Secretaria Municipal de Administração e Recursos 
Humanos - ADM.E RH

Alexsandro Martins Fernandes
Secretaria Mun. de Meio Ambiente e Urbanismo -
SEC. URBANISMO

Anderson Vinicius Silveira de Sousa
Secretaria Mun. de Agricultura e Recursos 
Hídricos - SEC. AGRICULTURA

Rafaelle Henrique Godeiro Maia
Secretaria Mun. de Assitencia Social - SEC. 
ASSISTÊNCIA SOCIAL

Charles Maia Veríssimo Sobrinho
Secretaria Mun. de Cultura Cultura - SEC. 
CULTURA 

Sanacler Dantas de Oliveira
Secretaria Mun. de Juventude, Turismo, Esporte e 
Lazer - SEC. ESPORTE

Veroneide Rodrigues de Oliveira
Secretaria Mun. de Saúde - SEC. SAÚDE

Maria Daniele de Oliveira
Secretaria Mun. de Relações Institucionais - SEC. 
RELAÇÕES INSTITUCIONAIS

Jose Francisco Alves Filho
Secretaria Municipal de Educação -
SEC.EDUCAÇÃO

Joassey Michell Almeida de Souza
Secretaria de Finanças - SEC. FINANÇAS

Jeisla Larissa de Oliveira
Secretaria Mun. de Administração, Gestão e 
Planejamento - SEC. ADMINISTRAÇÃO

Jose Francisco Alves Filho
Secretaria Mun. de Educação - SEC. EDUCAÇÃO

Sebastiao de Campos Oliveira
Secretaria Municipal Transportes Transportes -
SEC. DE TRANSPORTES 

Cesar Antônio de Oliveira Filho
Secretaria de Obras e Habitação - OBRAS

Manoel Jaede de Oliveira
Gabinete Civil - GAB
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